CARTA DE NATAL DE 2008
A 162ª. Assembléia Ordinária e Descentralizada do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, realizada nos dias 13, 14 e 15 de maio de 2008, em Natal/RN, convocada com o objetivo de discutir a temática da violência e exploração sexual contra crianças e adolescentes na perspectiva de realizar uma visitação estratégica e propositiva ao Plano Nacional de Enfrentamento à Violência e Exploração Sexual contra Criança e Adolescente, a qual contou com seus membros efetivos e suplentes e a participação de diversos integrantes do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente do Rio Grande do Norte e de outros Estados:

Considerando que o referido Plano teve sua deliberação no ano de 2000, na Capital Potiguar e que, decorridos 8 (oito) anos, sua implementação requer uma revisão de percurso e adequação dos seus eixos, a Assembléia em consonância com os debates, consultas e discussões procedidos recomenda que seja observado no processo de revisão do “Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual infanto-juvenil” os seguintes aspectos:
Que o Plano contemple a natureza de políticas públicas e esteja organicamente inserido no conjunto das políticas integrais de promoção dos direitos de crianças e adolescentes;

Que as diversas formas de violências contra a criança e  o adolescente estejam contempladas no Plano, observando-se as especificidades de cada uma das suas modalidades, bem como questões atinentes à idade, gênero, raça/etnia, orientação sexual e outras;

Que os variados conceitos referentes à problemática da violência contra a criança e adolescente sejam claramente explicitados no documento e a finalidade das intervenções e objetivos;

Que seja realizada uma análise de situação contemplando uma avaliação de impacto do atual Plano, bem como dos valores investidos na sua implementação;

Que precedentemente se efetue estudo de viabilidade orçamentária e operacional da proposta de modificação do Plano, e a conseqüente inclusão nas peças orçamentárias, logo em seguida à sua aprovação pelo CONANDA;
Que no marco das suas diretrizes o exercício da sexualidade, no seu sentido amplo, seja concebido como direito humano de crianças e adolescentes;

Que o Plano aponte o eixo da promoção dos direitos da CA e da prevenção como prioritário e a família e a convivência familiar e comunitária como foco privilegiado por intermédio de campanhas e ações contínuas e articuladas com a rede, para além do dia 18 de maio, observando-se as realidades locais, e que também promovam o empoderamento de crianças e adolescentes para sua auto-defesa;
Que a efetividade das políticas sociais básicas seja considerada elemento primordial e destacado na prevenção da violência contra crianças e adolescentes, com ênfase nas políticas de caráter redistributivo de renda e de superação de todas as formas de desigualdades;
Que os Conselhos de Direitos sejam instados a realizar análise situacional do fenômeno da violência, privilegiando as metodologias de diagnósticos participativos que envolvam os operadores do sistema e comunidade, incluídos a família e as crianças e adolescentes;

Que os sistemas de informação sejam implantados e efetivados de forma integrada, dentre eles o SIPIA, otimizando o papel de diagnóstico e orientador da formulação das políticas públicas;
Que as ações de enfrentamento, de capacitações e de divulgação alcancem os municípios, e o Plano preveja, ainda, a elaboração dos respectivos Planos estaduais, municipais e distrital com apoio das instâncias Estaduais, em sendo o caso, e Nacional, assegurando-se capacitação conjunta, em algumas situações, e de forma continuada dos operadores do sistema de garantia; 
Que a ampliação dos serviços especializados de atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência estejam previstos no Plano, com a previsão de varas e suas respectivas equipes técnicas interdisciplinares, promotorias, defensorias, delegacias e equipamentos de segurança pública, em sintonia com a rede de proteção, inclusive com a previsão de alternativas de depoimentos especiais e outras estratégias objetivando a proteção da criança contra possíveis revitimizações, inclusive, ações voltadas ao autor da violência;

Que o atendimento, processos e procedimentos referentes à violência contra crianças e adolescentes tenham absoluta prioridade em relação aos demais, devendo o monitoramento no que diz respeito aos encaminhamentos e requisições ser uma constante nas práticas institucionais, inclusive como estratégia de quebra do ciclo da impunidade;
Que a legislação competente seja aperfeiçoada com o objetivo de abranger fenômenos emergentes em relação à criminalidade contra a criança e o adolescente, em especial no ambiente virtual, bem como para responsabilizar, de maneira exemplar, os intervenientes na exploração sexual comercial de crianças e adolescentes;
Que a coordenação do processo de revisão do Plano seja do Comitê Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e da Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República, por meio da Comissão Intersetorial de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, formalizada por decreto presidencial em outubro de 2007, tendo como interlocutores privilegiados o Fórum Nacional DCA, incorporando-se as contribuições dos variados segmentos sociais e instituições durante o processo de revisão já instaurado, sem prejuízo de outras sugestões a serem produzidas nos espaços legítimos de discussão;
Que os Conselhos de Direitos sejam legitimados como instância formal e legal de deliberação das diretrizes de políticas para crianças e adolescentes, reafirmando orientação contida na carta de Natal de 2000 e outros instrumentos legais. 
Natal, 15 de maio de 2008.

No décimo oitavo aniversário do Estatuto da Criança e do Adolescente
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